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LEr Ne016/98

DrspõE soBR: .:, rNsrrrurÇÃo DO coNSELHo Mt NIcr-
PAL DE DESEI:IVOLINMENTO RURAL - C},IDR C OÍ t

ourRqs pao,,rylÊ,oÍct.ls .

A Cânara municipal aprovou e eu prefeito Mrlnl-
clpal sanciono a seguinte Lei:

Art. l-9 - Fica o podêr Executivo autorlzado a
institulr o Conselho i'lunicipal de Des envol-vimênto Rural - CI{DR, det
caráter consultivo e orrentativo e,le iuncionamento perrnanente.

Art. 2s - Âo ly,DR compete:
I - Promo,rer o entrosanento entre as atlvlda -

des desenvol-vidas pelo lxecutivo Municipal e órgãos e entidades pú -
blicas e privadas voltadas para o desenvolvimento rural do MunlcÍplo

If - A-preciar o(entro) Plano Municipal d.e De -
?I.IDR, e enitir parecer ccncJ-usivo atestado a
c.-finance:ra, a Iegitj-midade Cas ações propos-

^,]

ecn].c

senvolyirnento Rur
sua viabil-1Cade t
tas em rela
:iandc a sua

ção as denandas formr:ladas pelos agricultores, e reconên-
execuç ão ;

IIi - Sxercer vlg11ância sobre as execuções r

das ações preyistas no PUDR;

I V - Sugerir ao Executivo l,lunicipal e aos 6r -
gãos e entldades públicas e privadas que atuam no municÍpio ações I

que contribuan para o aumento da produção agropecuária e para a gerg
ção de eaprego e renda no meio rurall

V - Sugerir políticas e dirêtrizes às ações do
Executj-vo l,lunicipal nc que concerne à proaução à preservação do I

melo-ambÍente, ao forr ento agropecuáric e à organização d.os agrlcuJ.-
tores e a regulari.dade do abastecimento alimentar do nunlcípio;

tII - Âssegurar a participação efetlva dos seg-
nentos pronotores e benefiárlcs das ativid:.des ..gropecuárias desen -
volvidas no municÍpio;
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entre as po1íticas r.runicipais e as políticas estad.uais e federais I

voltadas pâra o desenvolvimentos rural;
1[II - Aconpanhar e avali-ar a execução do PttlDR.

^e+ 
?O C ü'{DR ten foro e sede no nunicÍpio

Ârt. 4e - O mandato ,los menbros do CT4DB. será dê
O2 anos, podendo ser prorrogado por igual períod.o, e o seu exercíclot
sem sen ônos para cs cofres públlcosr sendo considerado sÊrviço reLe-
vante prestado ao iounicÍpio.

Àrt. 5q - Integran o Ci,lDR: Â Prefeitura Mtrn'ici-
par-, -anara rrun:-cipal , Àssociação Con,-mitá:'ia, Sindi-cato do trabalha-
iior r...rral , Frodutor ru:'al , Ernamter, IEF e Banco do Nordeste do Brasil

§ Úni.co - Cs membrcs do Ct IDR serão d esignadoa I

pelosPrefeito i,ltrnicipa1, mediante indÍcação cos titulares dos 6rgãos I

e entidades representantes.

Ârt. 6e - O Executivo l;lunicipal , através de seu
entid.ad.es da administração direta e indlreta, forrecerá t

e as inforrnações necessárias parâ c Ci.lDR cuaprj.r as suas
us orgaos e

as condições
at:"ibuiÇies 

"

hrt. 7q - ü CI,IDR elaborará o seu F.eg5-nento i.n -
terno, para regular o,seu funclonamentc.

j\rt. 89 - Esta Lei entrará en vi.gor na data de

sua publicação, fiuando revogadas as disposições eio contrário.

Ibiracatur I ! de :::ar'ço cie 1998.
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